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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1035703-97.2022.8.11.0041 
Requerentes: A. L. RIBEIRO LTDA.-ME E OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. 
 

 

Lorena Larranhagas Mamedes, na qualidade de perita nomeada neste feito, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar o presente RELATÓRIO DE 

VERIFICAÇÃO PRÉVIA, requerendo sua juntada aos autos em referência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

LORENA LARRANHAGAS MAMEDES 

OAB/MT 16.174 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA 

PROCESSO N. 1035703-97.2022.8.11.0041 

 PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO 

REQUERENTES: A. L. RIBEIRO LTDA.- ME. E OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. 

PERITA NOMEADA: LORENA LARRANHAGAS MAMEDES – OAB/MT 16.174 

AUXILIAR DA PERITA: KEYLA MATTOS GUIMARÃES – CRC/MT 10.139 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETEMBRO/2022 
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1. SÍNTESE DA INICIAL 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por A. L. Ribeiro-ME (Gavião 

Transportes e Logística) e Ouro Negro Transportes e Logística Ltda.-ME, componentes do Grupo 

Gavião Transportes, à id. 95507985, pág. 01/36, aforado na data de 19 de setembro de 2022. 

De início, as Recuperandas discorrem sobre seu histórico e as razões da crise 

econômico-financeira vivenciada, esclarecendo que sua atuação consiste no transporte 

rodoviário interestadual e intermunicipal de cargas de produtos perigosos. 

Traçam linhas gerais acerca do começo das atividades pelo seu sócio administrador, 

o Sr. André Luiz Ribeiro, relatando ter este acumulado experiência no setor nos anos 2001/2011, 

quando trabalhou em diversas empresas do mesmo ramo, até fundar a sua própria empresa, a 

A. L. Ribeiro – Gavião Transportes, em outubro de 2014. 

Relatam que a segunda empresa, Ouro Negro Transportes e Logística Ltda.-ME, 

surgiu da parceria entre os Srs. André Luiz Ribeiro e o Sr. Anderson dos Santos Siquieri, no ano 

de 2017, quando ambas as empresas passam a atuar de maneira conjunta e concisa no 

seguimento de transporte de combustíveis e produtos perigosos. 

Seguem aduzindo que, um ano depois, ou seja, em 2018, tudo ia bem e com grandes 

expectativas até que o setor passou a enfrentar fortíssimas e inesperadas crises sofridas pela 

economia brasileira, em especial a greve dos caminhoneiros. 

Argumentam ter sido estrategicamente necessária a mudança do quadro societário 

com a inclusão da Sra. Lucinei Justina de Deus, esposa do Sr. André Luiz Ribeiro, a qual passou 

a integrar o quadro societário no lugar do seu esposo, o Sr. André, compondo em conjunto com 

o Sr. Anderson Siquieri a sociedade da empresa Ouro Negro Transportes Logística Ltda. – EPP, 

enquanto o Sr. André permaneceu junto a A.L. Ribeiro-ME. 

Relatam, entrementes, que, embora o incansável esforço dos sócios, os registros 

contábeis das empresas sofreram grande queda nos últimos anos, o que comprometeu os 

pagamentos das dívidas de curto e médio prazo, bem como acumularam um passivo elevado 

pelo aumento da concorrência e pela rescisão de vários contratos que mantinham. 
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Asseveram que foram surpreendidos por nova crise econômica, desta vez em escala 

global e acometidos por uma crise financeira sem precedentes, desencadeada pela pandemia 

relacionada à Covid-19 e, mais uma vez, o Grupo, para fins de reestruturação do seu quadro 

societário, já que em julho de 2020, a Sra. Lucinei Justina de Deus precisou se ausentar da 

empresa Ouro Negro Transportes e Logística Ltda., ocasião em que houve o ingresso do Sr. 

Itamar da Costa Ribeiro, pai do Sr. André Luiz Ribeiro, compondo o quadro societário atual da 

empresa Ouro Negro Transportes e Logística Ltda., o Sr. Itamar da Costa Ribeiro e Anderson 

dos Santos Siquieri. 

Elencam como principais fatores que contribuíram para o alargamento da crise: a 

greve dos caminhoneiros deflagrada em todo o país 2018, a pandemia gerada pela Covid-19 e, 

ainda, o expressivo aumento do preço dos combustíveis, principal insumo do transporte, 

representando de 50% a 60% do custo final, bem como que os valores dos fretes não 

acompanharam tal aumento, dificultando ainda mais o cenário. 

Narram que o rompimento dos contratos, o isolamento social, a queda no 

faturamento e as consequências da calamidade pública refletiram diretamente nos negócios das 

empresas e, como se não bastasse todos os percalços, as Requerentes também foram atingidas 

pelas altas taxas dos empréstimos tomados com instituições financeiras, que tinham como 

objetivo a aquisição de novos caminhões para operacionalizar e estruturar suas atividades. 

Afirmam que, com o faturamento reduzido, se viram obrigadas a socorrer-se de 

empréstimos bancários com altas taxas de juros para fazer capital de giro, submetendo seus 

ativos a uma situação de vulnerabilidade em virtude de um desordenado ajuizamento de 

execuções individuais e eventuais desapropriações patrimoniais. 

Apontam como principais fatores que contribuíram para atual crise financeira: i) greve 

dos caminhoneiros; ii) pandemia do Covid-19; iii) aumento exorbitante dos custos operacionais; 

iv) alta carga tributária cobrada do setor; v) diminuição de fretes no setor em razão da pandemia; 

vi) aumento do preço do diesel; e, vii) rescisão contratual de vários clientes. 

Não obstante a isto, acreditam em sua viabilidade econômica e buscam a 

recuperação judicial como forma de superar a crise e dar prosseguimento aos seus propósitos 

empresariais. 
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Em seguida, referiram que a competência é do Juízo da Comarca de Cuiabá para o 

processamento da ação, em virtude da regionalização das varas de recuperação judicial. 

Prosseguiram discorrendo acerca da consolidação processual e substancial, 

sintetizando sua atuação no mercado, sob a forma de um grupo econômico que está regido por 

um único controle familiar e sob a mesma estrutura formal, bem como que concentram em 

comunhão toda a administração e gestão de suas operações, com sede no Município de 

Cuiabá/MT. 

Destacam que possuem a mesma natureza da atividade desenvolvida, bem como 

que as documentações societárias estão interligadas, sendo que a crise e as dívidas são comuns 

e afetam diretamente todo o Grupo, de maneira que eventual inadimplência de quaisquer delas 

trará consequências patrimoniais sobre as outras, o que justifica o litisconsórcio ativo.  

Pontuam que, apesar de o Sr. André Luiz Ribeiro não compor o quadro societário 

documental da empresa Ouro Negro Transportes e Logística Ltda., este sempre compôs e atuou 

na administração da empresa, seja quando sua esposa Sra. Lucinei Justina de Deus, estava 

compondo o quadro societário junto ao Sr. Anderson Siquieri, ou no presente momento quando 

seu pai Sr. Itamar da Costa Ribeiro compõe o quadro societário da empresa. 

Para o preenchimento dos demais requisitos, comprovam por meio de declaração e 

certidões cíveis e criminais que não tiveram sua falência decretada ou recuperação judicial 

concedida anteriormente, bem como declaram o exercício de suas atividades há mais de dois 

anos. 

Quanto aos pressupostos formais, instruem a exordial com os documentos exigidos 

pelo art. 51 da Lei 11.101/05, tais como: demonstrações contábeis dos três últimos exercícios; 

relatórios gerenciais de fluxo de caixa geral dos últimos três exercícios e parcial até agosto; 

relação nominal e completa dos credores sujeitos ou não à recuperação judicial, relação 

completa dos empregados, com indicação da função e salário, atos constitutivos das 

Requerentes consolidado com certidão de regularidade atualizada da JUCEMAT, relação dos 

bens particulares dos sócios comprovados por meio das declarações de IRPF, extratos das 

contas bancárias dos últimos 5 dias, certidões de cartórios de protestos das Requerentes, 

relação de todas as ações judiciais em que figuram com parte, relatório de passivo fiscal, relação 
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de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluindo aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial. 

Formularam pedido de antecipação dos efeitos tutela de urgência, forte no art. 300 

do CPC para, juntamente com a determinação de suspensão das ações e execuções, sejam 

deferidas medidas para a manutenção dos bens essenciais às atividades na posse das 

Requerentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, discorrendo sobre a essencialidade dos 

caminhões para o desenvolvimento de suas atividades, seu principal ativo. 

Atribuem ao seu passivo o valor de R$ 3.317.099,56 (três milhões, trezentos e 

dezessete mil, noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos), quantia que pretendem 

negociar, bem como pugnam pelo parcelamento das custas processuais em 6 (seis) parcelas 

mensais. 

Como pedido, requerem o processamento da recuperação judicial, com nomeação 

de administrador judicial, obedecendo o limite de 2% (dois por cento) por equiparar-se ao porte 

de ME e EPP e que seja dispensada a apresentação de certidões negativas para exercício 

normal das atividades das empresas, a teor o art. 24, § 5º, da Lei n. 11.101/05. 

Pugnam, liminarmente, seja vedada a retirada dos bens essenciais ao 

desenvolvimento de suas atividades, especialmente a frota de veículos relacionada, durante o 

stay period. 

Formularam pedido de parcelamento das custas processuais e 6 (seis) parcelas 

mensais, bem como fizeram demais pedidos de praxe. 

Atribuíram à causa o valor de R$ 3.317.099,56 (três milhões, trezentos e dezessete 

mil, noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

A inicial foi instruída com os documentos constantes da id. n. 95507986, pág. 01/21, 

id. n. 95507987, pág. 01/12, id. n. 95507990, pág. 01/04, id. n. 95507991, pág. 01/07, id. n. 

95507992, pág. 01/10, id. n. 95507993, pág. 01/16, id. n. 95507995, pág. 01/13, id. n. 95507996, 

pág. 01, id. n. 95507997, pág. 01, id. n. 95507996, pág. 01/02, id. n. 95507996, pág. 01, id. n. 

95507998, pág. 01/02, id. n. 95510003, pág. 01/03, id. n. 95509999, pág. 01/44, id. n. 95510002, 

pág. 01/06, id. n. 95510004, pág. 01/25, id. n. 95510006, pág. 01/06, id. n. 95510007, pág. 01/04, 
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id. n. 95510018, pág. 01/04, id. n. 95510011, pág. 01/21, id. n. 95510013, pág. 01/02, id. n. 

95510014, pág. 01/75, id. n. 95510015, pág. 01/14. 

A inicial e documentos estão duplicados nos ids. seguintes.  

Decisão proferida à id. 95949738, pág. 01/05, deferindo o pedido de parcelamento 

das custas processuais em 6 (seis) vezes, nomeando como perita, a advogada Lorena 

Larranhagas Mamedes, inscrita na OAB/MT sob o n. 16.174, para realização de constatação 

prévia das reais condições das empresas e análise da regularidade e completude da 

documentação apresentada, informando se há interconexão/confusão entre ativos e passivos 

dos devedores, garantias cruzadas, identidade total ou parcial do quadro societário, relação de 

controle ou atuação conjunta no mercado.  

Deferiu o pedido de tutela antecipada para ordenar a suspensão de todas as ações 

e execuções ajuizadas contra a devedora, sob pena de multa diária de R$ 500,00 ao credor que 

desobedecer a ordem e tentar receber seu crédito antes dos demais, até a análise do pedido de 

processamento da recuperação judicial. 

Declarou a essencialidade descritos e especificados pela devedora no id. 95510015 

“Doc 18”, ficando vedado, o arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial 

ou extrajudicial sobre os mesmos até a análise do processamento do pedido de recuperação 

judicial, exceto os semi-reboques SR Randon SR TQ (placa OBA B832) e SR Randon SR TQ 

(placa OBA B842), os quais estão em nome de empresa estranha à lide. 

É o relatório. 
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2. OBJETIVO DA PERÍCIA  

 

Em decisão proferida no dia 23/09/2022 (id. 95949738), este r. Juízo determinou a 

realização de constatação prévia, sendo esta Perita nomeada para apresentação do respectivo 

laudo pericial, conforme os termos a seguir reproduzidos: 

[...] 

2) NOMEIO para realização da constatação prévia LORENA LARRANHAGAS MAMEDES, 

advogada, inscrita na OAB/MT sob o n.° 16174/O, portadora do CPF n° 019.638.011-13, com 

endereço profissional à Avenida Miguel Sutil, n.° 8.800, sala 409 (Edifício AD. Business Center), 

bairro Duque de Caxias, CEP: 78.043-305, Cuiabá (MT), tel: (65) 99953-5619, e-mail 

lorena@valorizeadmjudicial.com, que deverá ser intimada para, aceitando o encargo que lhe foi 

atribuído, em 24 (vinte e quatro) horas, assinar o termo de compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidade a ela inerentes. 

2.1) A Perita deverá promover a constatação das reais condições de funcionamento das empresas 

requerentes e análise da regularidade e da completude da documentação apresentada juntamente 

com a petição inicial. 

2.2) Considerando, o requerimento para admissão das devedoras em “litisconsórcio processual e 

substancial” (pág. 14), deverá a Sra. Perita informar no laudo a ser apresentado se há 

interconexão/confusão entre ativos e passivos dos devedores, garantias cruzadas, identidade total 

ou parcial do quadro societário, relação de controle ou atuação conjunta no mercado. 

 

Assim, observando a determinação judicial, a presente perícia tem como objeto a 

constatação das reais condições de funcionamento das empresas Requerentes, bem 

como a verificação da regularidade documental, nos moldes dos artigos 47, 48 e 51 da Lei 

n. 11.101/05, alterada pela Lei n. 14.112/20, conforme artigos 3º e 4º da Recomendação 

57/2019 do CNJ. 
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3. INSPEÇÃO IN LOCO 

 

A inspeção técnica “in loco” tem por finalidade verificar o cumprimento do caput do 

art. 48 da LRF de maneira técnica e objetiva, o desenvolvimento da atividade empresarial, a 

situação patrimonial e operacional das devedoras e, ainda, se estariam propiciando os benefícios 

sociais almejados pela Lei n. 11.101/2005, como a geração de emprego, renda e circulação de 

riquezas. 

Em atendimento ao que foi determinado pelo r. Juízo, esta perita realizou vistoria em 

todas as unidades operacionais das empresas Requerentes no dia 29/09/2022, no qual foi 

possível identificar, de modo global, sem adentrar em questões técnicas específicas, que as 

devedoras possuem estrutura que atende a demanda administrativa operacional. 

Durante a inspeção, constatou-se que ambas as empresas estão situadas na Rua 

Paulo Rabelo de Castro, nº 115, bairro Nova Esperança III, Cuiabá-MT. 

As imagens apresentadas a seguir foram obtidas durante a visita: 
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4. COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

 
O quadro societário das Requentes é composto da seguinte forma: 

 

 

Acerca das alterações contratuais realizadas, verifica-se que inicialmente o quadro 

societário da empresa Ouro Negro Transportes e Logística Ltda.-EPP era composto por André 

Luiz Ribeiro, único sócio da empresa A.L Ribeiro -ME, e Anderson dos Santos Siqueira. 

No tocante às atividades desenvolvidas, vê-se que as empresas A. L. Ribeiro –  ME., 

CNPJ n. 21.273.625/0001-05 e Ouro Negro Transportes e Logística Ltda., CNPJ n. 

26.853.988/0001-25, atuam no mesmo ramo de atividade, qual seja, transporte rodoviário de 

produtos perigosos. 
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5. RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

 

Vê-se do documento de id. 95509998, que o Grupo Gavião conta com 5 (cinco) 

colaboradores diretos, todos exercendo a função de motorista e registrados na empresa Ouro 

Negro Transporte e Logística Ltda. EPP (CNPJ: 26.853.988/0001-25), conforme segue: 

 

 

A empresa A. L. Ribeiro – ME não apresentou relação de funcionários diretos ou 

prestadores de serviços. 
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6. PERFIL DA DÍVIDA 

Conforme dispõe o artigo 51, III, da LRF, as Requerentes apresentaram 

documentação capaz de identificar os créditos existentes até a data do pedido de recuperação 

judicial, inclusive na relação de credores e fornecedores indicados no balanço contábil, 

permitindo a análise ampla do endividamento da empresa. 

 

6.1. A. L. RIBEIRO ME 

 

A relação de credores foi apresentada à id. 95509997, especificando os créditos por 

classe, contendo o valor, a indicação do endereço físico e eletrônico de cada credor, a natureza, 

e a sua origem, nos termos do art. 51, III, da Lei n. 11.101/2005, os quais totalizam o montante 

de R$ 1.534.232,82 (um milhão, quinhentos e trinta e quadro mil, duzentos e trinta e dois reais e 

oitenta e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

Tabela 1 – Relação por natureza e créditos devidos por classe 
PROPORÇÃO DOS CRÉDITOS NA LISTA DE CREDORES 

A.L.RIBEIRO ME 
CNPJ 21.273.625/0001-05 

 
Classe 

de Credores 
Proporção 
Créditos 

Quantidade 
Credores 

Valor 
Equivalente 

Classe III - Quirografário 86,90 17 1.333.268,31 
Classe IV – ME/EPP 13,10 15 200.964,51 
TOTAL GERAL 100% 32 1.534.232,82 

 

Do perfil dos créditos apresentados na tabela 1, verificou-se que a maior classe 

credora é a classe III – Quirografário com 86,90% do montante total da dívida com o valor total 

de R$ 1.333.268,31 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e 

trinta e um centavos), isto significa que as dívidas da A.L. Ribeiro estão consubstanciadas em 

crédito de empréstimos com instituições financeira e empresas prestadoras de serviços e 

comércio. 

A segunda classe credora é a IV – ME/EPP, com 13,10% da quantia total da dívida 

sendo oriundo de operações realizadas com empresas de médio e pequeno porte, totalizando o 
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valor de R$ 200.964,51 (duzentos mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um 

centavos). 

No que refere ao passivo fiscal/tributário, a Requerente declarou, no balanço 

patrimonial de 31/08/2022, débitos no âmbito federal e estadual que totalizam o importe de R$ 

530.449,22 (quinhentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois 

centavos). 

 

6.2 OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. -EPP 

 

A relação de credores foi apresentada à id. 95509997, especificando os créditos por 

classe, contendo o valor, a indicação do endereço físico e eletrônico de cada credor, a natureza, 

e a sua origem, nos termos do art. 51, III, da Lei n. 11.101/2005, os quais totalizam R$ 

1.782.866,74 (um milhão, setecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 

setenta e quadro centavos), conforme tabela abaixo: 

Tabela 1 – Relação por natureza e créditos devidos por classe 

PROPORÇÃO DOS CRÉDITOS NA LISTA DE CREDORES 

OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

CNPJ 26.853.988/0001-25 

 

Classe 
de Credores 

Proporção 
Créditos 

Quantidade 
Credores 

Valor 
Equivalente 

Classe I – Trabalhista 11,53 15 205.585,98 
Classe III - Quirografário 74,68 13 1.331.506,88 
Classe IV – ME/EPP 13,79 3 245.773,88 
TOTAL GERAL 100% 31 1.782.866,74 

 

Do perfil dos créditos apresentados na tabela 1, identificou-se que a maior classe 

credora é a classe III - Quirografário com 74,68% do total da dívida no valor total de R$ 

1.331.506,88 (um milhão, trezentos e trinta e um mil, quinhentos e seis reais, oitenta e oito reais), 

isto significa que as dívidas da Ouro Negro Transportes e Logística Ltda. está consubstanciado 
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em crédito de empréstimos com instituições financeira e empresas prestadoras de serviços e 

comércio. 

A segunda classe credora é a IV – ME/EPP, com 13,79% da soma total da dívida 

sendo oriundo de operações realizadas com empresas de médio e pequeno porte, totalizando 

R$ 245.773,88 (duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta e oito 

centavos). 

A terceira classe credora é a I – Trabalhista, com 11,53% do montante total da dívida 

decorrente de encargos trabalhistas, no valor de R$ 205.585,98 (duzentos e cinco mil, quinhentos 

e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos). 

Quanto ao passivo fiscal/tributário, a Requerente declarou, no balanço patrimonial 

de 31/08/2022, débitos no âmbito federal e estadual que totalizam o valor de R$ 139.379,52 

(cento e trinta e nove mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
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7. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL 

 
7.1. A. L. RIBEIRO- ME 

 

A disponibilização pela empresa A. L. RIBEIRO- ME dos Balanços Contábil e DRE´s dos 

exercícios de 2019, 2020, 2021 e 31/08/2022 possibilitou a análise das demonstrações contábeis 

juntadas na exordial, bem como a verificação metodológica científica na construção de 

indicadores financeiros. 

Os dados abaixo foram extraídos dos balanços apresentados pela Requerente: 

 
ATIVO 

 
 31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 
     

ATIVO CIRCULANTE 
  

2.865,63  
  

85.352,00  
  

1.112.275,49  
  

1.798.416,07  
     

Disponível 
  

2.865,63  
  

12.727,22  
  

520.695,17  
       344.171,91  

Clientes                         -  
  

72.624,78  
  

415.058,78  
     1.331.533,55  

Estoque                         -                        -  
  

144,30  
 

Outros créditos                         -                        -  
  

176.377,24  
       122.710,61  

     

ATIVO NÃO 
CIRCULANTE 

  
737.706,12  

  
754.105,50  

  
2.766.177,68  

  
 2.803.527,72  

Outros Investimentos                         -                        -  
  

1.300,00  
           1.300,00  

Aplicação e  
Investimentos 

                        -  
                      -  

  
405.604,08         282.264,37  

Sinistro a recuperar                         -  
                      -  

  
16.344,26           16.344,26  

Imobilizado 
  

890.000,00  
  

890.000,00  
  

2.782.262,76  
     2.780.712,76  

     
(-) Depreciação -152.293,88  -135.894,50  -439.333,42  -277.093,67  
     

 
TOTAL DO ATIVO 

  
740.571,75  

  
839.457,50  

  
3.878.453,17  

  
4.601.943,79  
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PASSIVO 

 
 31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 
   

  
 
PASSIVO CIRCULANTE 

  
1.933.759,16  

  
1.113.246,45  

  
1.350.000,13    1.548.404,51  

   
  

Empréstimos e 
Financiamentos 

    
537.511,71  

  
608.190,91  

Fornecedores 
  

1.403.309,94  
  

930.798,17  
  

300.889,93  
  

754.281,72  

Obrigações Tributárias 
  

274.392,78  
  

180.975,82  
  

361.639,07  
  

3.099,29  

Obrigações Trabalhistas 
  

256.056,44  
  

1.472,46  
  

142.575,22  
  

153.265,97  

Outras Obrigações     
7.384,20  

  
29.566,62  

   
  

PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

  
505.243,37  

  
374.320,49                        -                      -  

   
  

Empréstimos 
  

505.243,37  
  

374.320,49  - - 
   

  
 
PATRIMONIO LIQUIDO -1.698.430,78  

-  
648.109,44  

  
2.528.453,04    3.053.539,28  

   
  

Capital social 
  

20.000,00  
  

20.000,00  
  

20.000,00  
  

20.000,00  
Lucros ou prejuízos 
Acumulados 

-1.718.430,78  -668.109,44  
  

2.508.453,04  
  

3.033.539,28  
  

   
 
TOTAL PASSIVO 

  
740.571,75  

  
839.457,50  

  
3.878.453,17    4.601.943,79  

 

Abaixo os Demonstrativos de Resultado- DRE apresentado pela Requerente. 

  31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

Receita Bruta 
  

5.445.061,40  
  

9.147.185,09  
  

8.097.191,82       7.919.873,08  
(-) Deduções da Receita 
Bruta -1.005.402,83  -1.770.895,07  -1.408.751,23  -1.201.471,31  
(-) Custos -202.676,70  -402.804,92  -6.669.996,43  -7.142.954,48  

Receita Líquida 
  

4.236.981,87  
  

6.973.485,10  
  

18.444,16  -424.552,71  
(-) CMV         

Lucro Bruto 
  

4.236.981,87  
  

6.973.485,10  
  

18.444,16  -424.552,71  
Despesas -5.270.903,83  -9.679.686,42  -547.110,89  -774.774,74  
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Despesas Administrativas -5.269.686,77  -9.678.131,40  -449.101,67  -623.876,95  

Receita Financeira     
  

1.158,45  
  

401,32  
Despesas Financeiras -1.217,06  -1.555,02  -99.167,67  -151.299,11  
Outras receitas 
operacionais         
Resultado Operacional -1.033.921,96  -2.706.201,32  -528.666,73  -1.199.327,45  
Despesas não 
operacionais -16.399,38  -470.361,16  -4.237,31  -6.478,31  
Receitas não 
operacionais     

  
7.817,80       1.194.870,43  

Provisões para IR e 
CSLL         
Lucro/Prej. Líq. do 
Exercício -1.050.321,34  -3.176.562,48  -525.086,24  -10.935,33  

 

Analisando os relatórios contábeis apresentados, exibimos o resumo do faturamento 

médio mensal e anual dos anos de 2019/2020/2021/2022 e os custos, despesas e deduções 

deste mesmo período. 

 
Ano Faturamento Faturamento Médio 

Mensal 

2019 7.919.873,08 659.989,42 

2020 8.097.191,82 674.765,99 

2021 9.147.185,09 762.265,42 

2022 5.445.061,40 680.632,68 

 

 

Ano Receita Custos/Despesas/Deduções Resultado 

2019 7.919.873,08 7.930.808,41 -10.935,33 

2020 8.097.191,82 8.622.278,06 -525.086,24 

2021 9.147.185,09 12.323.747,57 -3.176.562,48 

2022 5.445.061,40 6.495.382,74 -1.050.321,34 

 

Durante todo o período analisado, a empresa obteve resultados negativos conforme 

demonstrados no quadro acima. 
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A partir das demonstrações contábeis apresentadas no ano de 2021, foram 

calculados os índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral, Solvência Geral, Endividamento e 

de Capitalização conforme indicados a seguir: 

 

I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
    

ILC =  ATIVO CIRCULANTE = 
  

85.352,00  = 
  

0,08  

 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
1.113.246,45 

  
II - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

    

ILG = 
  ATIVO CIRCULANTE + REALIZ. LONGO 
PRAZO        = 

  
839.457,50 = 0,56 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE          

  
1.487.566,94 

  
III  - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  (ISG) 

    

ISG =                           ATIVO TOTAL                           = 
  

839.457,50 = 0,56 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

 
1.487.566,94 

  
IV - GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

    
GEG 
= 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE = 1.487.566,94 = 1,77 

 
                         ATIVO TOTAL                           

 
839.457,50 

  
 
- Liquidez Corrente: a empresa possui R$ 0,08 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo; Dentro das 
obrigações de curto e longo prazo a empresa não possui recursos para pagamento do total de suas obrigações; 
- Liquidez Geral: a empresa possui R$ 0,56 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo; ou seja, dentro 
das obrigações de curto e longo prazo, a empresa não possui recursos suficientes para pagamentos de suas 
obrigações; 
- Solvência Geral: a empresa possui R$ 0,56 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo a empresa não 
possui recursos para pagamento do total de suas obrigações; 
- Endividamento Geral: a empresa possui R$ 1,77 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo, ou seja, as 
dívidas estão a curto e longo prazo não tendo tempo suficiente para quitar as dívidas. 

 

Da análise do demonstrativo acima, observa-se que a Requerente possui R$ 0,56 

de bens e direitos tendo o seu ativo comprometido com dívidas de curto e longo prazo, isto 

significa dizer que considerando as informações contábeis apresentadas em seu passivo 

circulante e não circulante o endividamento geral está comprometido com o seu capital. 
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7.2 OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.- EPP 

 
A disponibilização pela empresa Requerente dos Balanços Contábil e DRE´s dos 

exercícios de 2019, 2020, 2021 e 31/08/2022 possibilitou a análise das demonstrações contábeis 

juntadas na exordial, bem como a verificação metodológica científica na construção de 

indicadores financeiros. 

Os dados abaixo foram extraídos dos Balanços apresentados pela Requerente: 

 

ATIVO 

 
 31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 
     

ATIVO CIRCULANTE 
  

93.427,21  
  

159.602,44  
  

974.867,79  
  

792.305,94  
     

Disponível 
  

51.792,01  
  

61.011,50  
  

484.858,71  
  

541.068,96  

Clientes 
  

41.635,20  
  

12.958,47  
  

420.745,37  
  

222.821,37  

Estoque                         -  
  

85.632,47  
  

69.263,71  
  

28.415,61  
     
ATIVO NÃO 
CIRCULANTE 

  
4.031.454,00  

  
4.689.720,00  

  
1.786.720,00  

  
22.720,00  

 
Imobilizado 

  
5.367.720,00  

  
5.367.720,00  

  
2.312.720,00  

  
22.720,00  

     
(-) Depreciação -1.336.266,00  -678.000,00  -526.000,00   
     

 
TOTAL DO ATIVO 

  
4.124.881,21  

  
4.849.322,44  

  
2.761.587,79  

  
815.025,94  

 

PASSIVO 

 
 31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 
   

  

PASSIVO CIRCULANTE 
  

1.413.980,28  
  

865.177,98  
  

437.363,29  
  

130.628,83  
   

  

Fornecedores 
  

1.274.600,76  
  

720.285,20  
  

271.976,66  
  

87.713,39  

Obrigações Tributárias 
  

36.500,57  
  

68.147,12  
  

144.496,46  
  

38.503,44  
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Obrigações Trabalhistas 
  

102.878,95  
  

67.173,01  
  

6.156,69  
  

4.412,00  

Outras Obrigações                       -  
  

9.572,65  
  

14.733,48                      -  
   

  
PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

  
4.698.517,49  

  
4.660.352,31  

  
1.105.000,00                      -  

   
  

Empréstimos 
  

4.698.517,49  
  

4.660.352,31  
  

1.105.000,00  - 
   

  

PATRIMONIO LIQUIDO 
-1.987.616,56  -676.207,85  

  
1.219.224,50  

  
684.397,11  

   
  

Capital social 
  

100.000,00  
  

100.000,00  
  

100.000,00  
  

100.000,00  
Lucros ou prejuízos 
Acumulados 

-2.087.616,56  -776.207,85  
  

1.119.224,50  
  

584.397,11  
   

  
 
TOTAL PASSIVO 

  
4.124.881,21  

  
4.849.322,44  

  
2.761.587,79  

  
815.025,94  

 

Abaixo os Demonstrativos de Resultado- DRE apresentado pela Requerente. 

 

  31/08/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

Receita Bruta      4.988.179,13          6.727.001,45       5.748.347,19  
  

4.713.644,70  
(-) Deduções da 
Receita Bruta -204.939,33  -429.754,48  - 525.384,13  -450.714,17  
(-) Custos - 99.763,57  -1.300.418,31  -1.021.856,60  -872.024,27  

Receita Líquida      4.683.476,23          4.996.828,66       4.201.106,46  
  

3.390.906,26  
(-) CMV         

Lucro Bruto      4.683.476,23          4.996.828,66       4.201.106,46  
  

3.390.906,26  
Despesas - 5.881.154,46  -7.009.261,01  -3.666.280,07  -2.933.190,18  
Despesas 
Operacionais -1.613.775,48  -2.624.625,95  -1.195.300,55  -912.505,64  
Despesas 
Administrativas -3.605.570,12  -4.227.857,19  -1.940.896,76  -2.017.336,66  
Receita Financeira         
Despesas Financeiras - 3.542,86  -4.777,87  - 4.082,76  -3.347,88  
Outras despesas 
operacionais - 658.266,00  -152.000,00  -526.000,00  

  
-  

Resultado 
Operacional - 1.197.678,23  -2.012.432,35           534.826,39  

  
457.716,08  

Despesas não 
operacionais         
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Receitas não 
operacionais              117.000,00      
Provisões para IR e 
CSLL - 113.730,48        
Lucro/Prej. Líquido 
do Exercício - 1.311.408,71  - 1.895.432,35           534.826,39  

  
457.716,08  

 

Avaliando os relatórios contábeis apresentados, exibimos o resumo do faturamento 

médio mensal e anual dos anos de 2019;2020;2021 e 2022 e os custos, despesas e deduções 

deste mesmo período. 

 

Ano Faturamento Faturamento Médio 
Mensal 

2019 4.713.644,70 392.803,73 
2020 5.748.347,19 479.028,93 
2021 6.727.001,45 560.583,45 
2022 4.988.179,13 623.522,39 

 

Ano Receita Custos/Despesas/Deduções Resultado 
2019 4.713.644,70 4.255.928,62 457.716,08 
2020 5.748.347,19 5.213.520,80 534.826,39 
2021 6.727.001,45 8.622.433,80 -1.895.432,35 
2022 4.988.179,13 6.299.587,84 -1.311.408,71 

 

Durante todos os anos de 2019 e 2020 a empresa obteve resultados positivos 

conforme demonstrados no quadro acima. 

A partir das demonstrações contábeis apresentadas no ano de 2021, foram 

calculados os índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral, Solvência Geral, Endividamento e 

de Capitalização conforme indicados a seguir: 

 

I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
    

ILC =  ATIVO CIRCULANTE = 
  

159.602,44  = 
  

0,18  

 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
865.177,98 

  
II - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

    

ILG = 
  ATIVO CIRCULANTE + REALIZ. LONGO 
PRAZO        = 

  
4.849.322,44 = 0,88 
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE          

  
5.525.530,29 

  
III  - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  (ISG) 

    
        
ISG =                           ATIVO TOTAL                           = 4.849.322,44 = 0,88 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

 
5.525.530,29 

  
IV - GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

    
        
GEG 
= 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE = 5.525.530,29 = 1,14 

 
                         ATIVO TOTAL                           

 
4.849.322,44 

  
 

- Liquidez Corrente: a empresa possui R$ 0,18 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo; Dentro das 
obrigações de curto e longo prazo a empresa não possui recursos para pagamento do total de suas obrigações; 
- Liquidez Geral: a empresa possui R$ 0,88 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo; ou seja, dentro 
das obrigações de curto e longo prazo, a empresa não possui recursos suficientes para pagamentos de suas 
obrigações; 
- Solvência Geral: a empresa possui R$ 0,88 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo a empresa não 
possui recursos para pagamento do total de suas obrigações; 
- Endividamento Geral: a empresa possui R$ 1,14 para cada R$ 1,00 de dívida de curto e longo prazo, ou seja, as 
dívidas estão a curto e longo prazo não tendo tempo suficiente para quitar as dívidas. 
 

Da análise do demonstrativo acima, observa-se que a empresa requerente possui 

R$ 0,88 de bens e direitos tendo o seu ativo comprometido com dívidas de curto e longo prazo, 

isto significa dizer que considerando as informações contábeis apresentadas em seu passivo 

circulante e não circulante o endividamento geral está comprometido com o seu capital. 
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8. REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 

 

Expostas as constatações decorrentes das atividades e instalações das empresas 

Requerentes, a seguir será analisado o cumprimento dos artigos 47, 48 e 51, da Lei n. 

11.101/2005, alterada pela Lei n. 14.112/2020, requisitos essenciais para o deferimento do 

processamento da recuperação judicial. 

É relevante observar que a perícia de verificação prévia, não tem como objetivo a 

realização de auditoria, tampouco fazer uma análise de viabilidade do negócio. A constatação 

prévia, observando as diretrizes propostas pela Recomendação nº 57/2019 do CNJ, objetiva 

apenas verificar os documentos que instruem a petição inicial, atestando sua completude e 

correspondência com a real situação do devedor, bem como   analisar também a capacidade de 

geração de empregos, tributos, produtos e serviços, além de identificar o principal 

estabelecimento do devedor para fins de análise de competência para processamento da 

recuperação judicial. 

8.1. A. L. RIBEIRO- ME.  

REQUISITOS LEGAIS PARA PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEI Nº 11.101/2005 
Artigo 48 Documentos fornecidos pela Requerente 

Poderá requerer recuperação judicial o 
devedor que, no momento do pedido exerça 
regularmente suas atividades há mais de 02 
(dois) anos e que atenda aos seguintes 
requisitos, cumulativamente: 

Sim, id. 95507986. 

I - Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado, 
as responsabilidades daí decorrentes; 

Sim, id. 95509992. 

II – Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial; 

Sim, id. 95509992. 

III - Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial com base 
no plano especial de que trata a Seção V deste 
Capítulo; 

Sim, id. 95509992. 

IV – Não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa 
condenada por qualquer dos crimes previstos 
nesta Lei. 

Sim, id. 95509992. 
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Artigo 51 Documentos fornecidos pela Requerente 
I – A exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e das razões 
da crise econômico- financeira; 

Sim, id. 95507988. 

II – As demonstrações contábeis relativas aos 
3 (três) últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o 
pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável 
e compostas obrigatoriamente de: 

  

a) balanço patrimonial; Sim, id. 95509993. 

b) demonstração de resultados acumulados; Sim, id. 95509993. 

c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social; 

Sim, id. 95509993. 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua 
projeção. 

Sim, id. 95509993 e  95509996. 

III – A relação nominal completa dos credores, 
inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 
dar, com a indicação do endereço de cada um, 
a natureza, a classificação e o valor atualizado 
do crédito, discriminando sua origem, o regime 
dos respectivos vencimentos e a indicação dos 
registros contábeis de cada transação 
pendente; 

Sim, id. 95509997. 

IV - A relação integral dos empregados, em 
que constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm 
direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores 
pendentes de pagamento; 

Declara que não possui empregados ao id. 95509998. 

V – Certidão de regularidade do devedor no 
Registro Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores; 

Sim, id. 95510003. 

VI - A relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do 
devedor; 

Sim, id. 95509999. 
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VII - Os extratos atualizados das contas 
bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em fundos de 
investimento ou em bolsas de valores, 
emitidos pelas respectivas instituições 
financeiras; 

Sim, id. 95510000. 

VIII - Certidões dos cartórios de protestos 
situados na comarca do domicílio ou sede do 
devedor e naquelas onde possui filial; 

Sim, id. 95510004. 

IX - A relação, subscrita pelo devedor, de  
todas as ações judiciais em que este figure 
como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos 
valores demandados; 

Sim, id. 95510006. 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; Sim, id. 95510007. 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do 
ativo não circulante, incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação judicial, acompanhada 
dos negócios jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do art. 49 desta 
Lei. 

Sim, id. 95510018. 

8.2. OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.-EPP 

REQUISITOS LEGAIS PARA PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEI Nº 11.101/2005 
Artigo 48 Documentos fornecidos pela Requerente 

Poderá requerer recuperação judicial o 
devedor que, no momento do pedido exerça 
regularmente suas atividades há mais de 02 
(dois) anos e que atenda aos seguintes 
requisitos, cumulativamente: 

Sim, id. 95507986. 

I - Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado, 
as responsabilidades daí decorrentes; 

Sim, id. 95509992. 

II – Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial; 

Sim, id. 95509992. 
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III - Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial com base 
no plano especial de que trata a Seção V deste 
Capítulo; 

Sim, id. 95509992. 

IV – Não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa 
condenada por qualquer dos crimes previstos 
nesta Lei. 

Sim, id. 95509992. 

 

Artigo 51 Documentos fornecidos pela Requerente 
I – A exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e das razões 
da crise econômico- financeira; 

Sim, id. 95507988. 

II – As demonstrações contábeis relativas aos 
3 (três) últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o 
pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável 
e compostas obrigatoriamente de: 

  

a) balanço patrimonial; Sim, id. 95509995. 

b) demonstração de resultados acumulados; Sim, id. 95509995. 

c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social; 

Sim, id. 95509995. 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua 
projeção. 

Sim, id. 95509995 e 95509996. 

III – A relação nominal completa dos credores, 
inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 
dar, com a indicação do endereço de cada um, 
a natureza, a classificação e o valor atualizado 
do crédito, discriminando sua origem, o regime 
dos respectivos vencimentos e a indicação dos 
registros contábeis de cada transação 
pendente; 

Sim, id. 95509997. 

IV - A relação integral dos empregados, em 
que constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm 
direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores 
pendentes de pagamento; 

Sim, id. 95509998. 
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V – Certidão de regularidade do devedor no 
Registro Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores; 

Sim, id. 95510003. 

VI - A relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do 
devedor; 

Sim, id. 95509999. 

VII - Os extratos atualizados das contas 
bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em fundos de 
investimento ou em bolsas de valores, 
emitidos pelas respectivas instituições 
financeiras; 

Sim, id. 95510000. 

VIII - Certidões dos cartórios de protestos 
situados na comarca do domicílio ou sede do 
devedor e naquelas onde possui filial; 

Sim, id. 95510004. 

IX - A relação, subscrita pelo devedor, de  
todas as ações judiciais em que este figure 
como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos 
valores demandados; 

Sim, id. 95510006. 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; Sim, id. 95510007. 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do 
ativo não circulante, incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação judicial, acompanhada 
dos negócios jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do art. 49 desta 
Lei. 

Sim, id. 95510018. 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após detida análise dos documentos e informações coletadas in loco, se faz 

necessário tecer algumas considerações: 

a. Há inconsistência de dados relacionados ao passivo fiscal da empresa OURO 

NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. -EPP, vez que as informações indicadas na 

documentação contábil não condizem com as apresentadas no relatório de id.  

9551007; 

b. Do relatório de id. 95509998, constata-se que os funcionários estão todos 

registrados na empresa OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.-EPP. (CNPJ: 

CNPJ: 26.853.988/0001-25), não sendo possível identificar se há destinação de 

mão-de-obra para a execução das atividades das demais empresas do Grupo; 

c. Quanto à estrutura física, foi possível verificar que as devedoras não possuem 

pátio para estacionamento dos caminhões, tampouco local para descanso dos 

motoristas, além de não possuírem equipamentos destinados a carga e descarga de 

produtos; 

d. Não foi possível inspecionar os caminhões que compõe a frota das Requerentes, 

pois não se encontravam no local da vistoria; 

e. Considerando as informações contábeis apresentadas, verifica-se que o 

endividamento geral das empresas está comprometido com o seu capital; 

f. Acerca das alterações contratuais realizadas, inicialmente o quadro societário da 

Requerente Ouro Negro Transportes e Logística Ltda.-EPP era composto por André 

Luiz Ribeiro, único sócio da empresa A.L Ribeiro -ME, e Anderson dos Santos 

Siqueira, todavia, atualmente não há identidade de sócios entre as empresas; 

g. Da análise dos contratos, identificou-se que os sócios, pessoas físicas, são 

avalistas das operações do Grupo. 

h. Das CTE´s analisadas, conclui-se que as Requerentes também atuam na 

modalidade de subcontratação por empresas diversas. 
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10. CONCLUSÃO 

 

Após análise integral dos documentos e informações coletadas, conclui-se o 

presente Laudo Pericial que as empresas Requerentes preenchem os requisitos 

autorizadores do deferimento do processamento da recuperação judicial, consoante 

dispõe os artigos 48 e 51 da Lei n. 11.101/05. 

Quanto à consolidação processual e substancial, esta perita consigna que as 

empresas possuem o mesmo objeto social, compartilham do espaço físico e funcionários, e os 

sócios, pessoas físicas, são garantidores das operações do Grupo. Contudo, não há identidade 

de sócios atualmente, e não foi possível verificar a existência de garantias cruzadas e relação 

de controle ou de dependência. 

 

11. TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Na espera de ter cumprido fielmente o determinado por Vossa Excelência, encerra-

se o presente Relatório de Verificação Prévia, composto por 31 (trinta e uma) páginas e anexos. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos relativos ao trabalho 

apresentado. 

Cuiabá, 29 de setembro de 2022. 

 

 

LORENA LARRANHAGAS MAMEDES 

OAB/MT 16.174 
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ANEXOS 

 

1. CARTÃO CNPJ- AL RIBEIRO ME 

2. CARTÃO CNPJ- OURO NEGRO 

3. CONTRATOS- OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

4. CONTRATO DE LOCAÇÃO 

5. RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÕES- GRUPO GAVIÃO 

6. CTE´s 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.273.625/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/10/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
A. L. RIBEIRO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PAULO RABELO DE CASTRO 

NÚMERO 
115 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
78.098-970 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA ESPERANCA III 

MUNICÍPIO 
CUIABA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
eficaz@eficazmt.com.br 

TELEFONE 
(65) 3321-0288/ (65) 9912-4412 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/10/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2022 às 10:37:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.853.988/0001-25
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PAULO RABELO DE CASTRO 

NÚMERO 
115 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

 
CEP 
78.098-970 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA ESPERANCA III 

MUNICÍPIO 
CUIABA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EFICAZ@EFICAZMT.COM.BR 

TELEFONE 
(65) 3666-1031/ (65) 8152-0851 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2022 às 10:38:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
OURO NEGRO TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA 

Data da Cédula 
27/07/2021 

Cédula Nº 
250790009 

Valor da Cédula 
R$ 606.997,20 

VIA NÃO NEGOCIÁVEL - Via Cliente 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

CPF / CNPJ 
26.853.988/0001-25 

Endereço 
RUA PAULO RABELO DE CASTRO 

Número 
115 

Complemento 
SALA 2 

Bairro 
NOVA ESPERANÇA III 

Cidade 
CUIABÁ 

UF 
MT 

CEP 
78.098-970 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
ANDERSON DOS SANTOS SIQUIERI 

CPF / CNPJ 
714.090.331-04 

Endereço 
Avenida da FEB, 172, BL B AP 206, CEP 78.115-865, Várzea Grande / MT 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
00692387900 

Órgão Emissor 
DETRAN-MT 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

Nome / Razão Social 
ITAMAR DA COSTA RIBEIRO 

CPF / CNPJ 
063.729.961-20 

Endereço 
Rua Espírito Santo, 934, A, CEP 78.135-622, Várzea Grande / MT 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
00275729010 

Órgão Emissor 
DETRAN-MT 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
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II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 
      R$ 606.997,20 (SEISCENTOS E SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
VINTE CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 660.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios 10,00 % R$ 66.000,00 

Valor Financiado do Bem 90,00 % R$ 594.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 10.497,20 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
45 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
26/11/2021 

Data de Vencimento Final 
26/07/2025 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,98 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
12,43 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,07 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,88 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 17.136,90 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
98PTTH430MB118906              
 
Valor Unitário 
R$ 660.000,00 

Valor Total 
R$ 660.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
CARAMORI COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA 

CNPJ 
17.988.730/0001-45 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
CARAMORI COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA 

CNPJ 
17.988.730/0001-45 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
RUA PAULO RABELO DE CASTRO 

Número 
115 

Complemento 
SALA 2 

Bairro 
NOVA ESPERANÇA III 
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III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 109 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 
certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; 
e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem 
financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando 
ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação 
extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual 
direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual 
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, 
sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção 
ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive 
aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, 
caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, 
ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de 
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informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de 
serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores 
atualizados podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e 
também na Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas 
as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total 
– CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas 
nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver 
contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as 
garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta 
CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação 
formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível 
as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que 
também serão suportadas pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação 
decorrente desta CÉDULA. A não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, 
não importará na renúncia do BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento 
a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o 
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valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a 
legislação vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 
CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA. 
 
6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais 
de atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, 
depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial 
que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do 
artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de 
recusá-la sem prestar justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou 
interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
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independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o 
fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente 
deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, 
tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
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11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos 
recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado 
responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas 
judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando 
eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo 
ao escravo e infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, 
as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 



Num. 96622862 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: LORENA LARRANHAGAS MAMEDES DE ARRUDA - 30/09/2022 18:42:29
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22093018422860000000093644945
Número do documento: 22093018422860000000093644945
Este documento foi gerado pelo usuário 056.***.***-50 em 13/02/2023 13:39:00

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
EMITENTE 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
CPF / CNPJ: 26.853.988/0001-25 
 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  ANDERSON DOS SANTOS SIQUIERI 
CPF / CNPJ: 714.090.331-04 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  ITAMAR DA COSTA RIBEIRO 
CPF / CNPJ: 063.729.961-20 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
CPF / CNPJ: 419.909.941-72 
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

26.853.988/0001-25

01/06/2022 - 30/06/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

3.064.036,25CSALDO ANTERIOR

3.080.232,07CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62001/06/2022 16.195,82 16.195,82C

3.098.360,20CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62002/06/2022 18.128,13 34.323,95C

3.116.704,45CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62003/06/2022 18.344,25 52.668,20C

3.134.446,87CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62003/06/2022 17.742,42 70.410,62C

3.152.185,65CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62004/06/2022 17.738,78 88.149,40C

3.167.862,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62004/06/2022 15.676,37 103.825,77C

3.183.468,23CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62004/06/2022 15.606,21 119.431,98C

3.201.043,27CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62006/06/2022 17.575,04 137.007,02C

3.216.451,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62006/06/2022 15.408,08 152.415,10C

3.234.349,32CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62007/06/2022 17.897,97 170.313,07C

3.245.250,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62007/06/2022 10.901,03 181.214,10C

3.263.269,31CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62008/06/2022 18.018,96 199.233,06C

3.279.438,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62009/06/2022 16.169,04 215.402,10C

3.297.566,48CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62010/06/2022 18.128,13 233.530,23C

3.315.910,73CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62010/06/2022 18.344,25 251.874,48C

3.333.653,15CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62013/06/2022 17.742,42 269.616,90C

3.351.391,93CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62013/06/2022 17.738,78 287.355,68C

3.367.068,30CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62014/06/2022 15.676,37 303.032,05C

3.382.674,51CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62014/06/2022 15.606,21 318.638,26C

3.399.091,13CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62015/06/2022 16.416,62 335.054,88C

3.414.499,21CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62015/06/2022 15.408,08 350.462,96C

3.430.515,99CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62020/06/2022 16.016,78 366.479,74C

3.446.631,39CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62020/06/2022 16.115,40 382.595,14C

3.462.533,43CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62021/06/2022 15.902,04 398.497,18C

3.473.434,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62021/06/2022 10.901,03 409.398,21C

3.491.453,42CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62022/06/2022 18.018,96 427.417,17C

3.507.622,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62022/06/2022 16.169,04 443.586,21C

3.525.750,59CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62023/06/2022 18.128,13 461.714,34C

3.542.748,62CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62023/06/2022 16.998,03 478.712,37C

3.558.992,99CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62024/06/2022 16.244,37 494.956,74C

3.574.536,67CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62025/06/2022 15.543,68 510.500,42C

3.590.781,04CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62027/06/2022 16.244,37 526.744,79C

3.607.324,72CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62028/06/2022 16.543,68 543.288,47C

3.621.085,17CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62029/06/2022 13.760,45 557.048,92C

3.633.988,21CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 06-2022

62030/06/2022 12.903,04 569.951,96C

_______________________________________
ANDERSON DOS SANTOS SIQUIERI
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 714.090.331-04

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

ANDERSON DOS 
SANTOS 
SIQUIERI:71409033104

Assinado de forma digital por 
ANDERSON DOS SANTOS 
SIQUIERI:71409033104 
Dados: 2022.09.29 13:50:53 
-04'00'

SAULO DA 
CRUZ:694110501
15

Assinado de forma digital 
por SAULO DA 
CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 13:51:19 
-04'00'

ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996
120

Assinado de forma digital 
por ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996120 
Dados: 2022.09.29 
13:57:28 -04'00'
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

26.853.988/0001-25

01/07/2022 - 31/07/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

3.633.988,21CSALDO ANTERIOR

3.650.184,03CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62001/07/2022 16.195,82 16.195,82C

3.666.353,07CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62001/07/2022 16.169,04 32.364,86C

3.684.481,20CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62002/07/2022 18.128,13 50.492,99C

3.702.825,45CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62002/07/2022 18.344,25 68.837,24C

3.720.567,87CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62004/07/2022 17.742,42 86.579,66C

3.738.306,65CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62004/07/2022 17.738,78 104.318,44C

3.753.983,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62005/07/2022 15.676,37 119.994,81C

3.769.589,23CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62006/07/2022 15.606,21 135.601,02C

3.787.164,27CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62007/07/2022 17.575,04 153.176,06C

3.802.572,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62008/07/2022 15.408,08 168.584,14C

3.820.470,32CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62009/07/2022 17.897,97 186.482,11C

3.838.489,28CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62011/07/2022 18.018,96 204.501,07C

3.855.487,31CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62011/07/2022 16.998,03 221.499,10C

3.871.576,91CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62012/07/2022 16.089,60 237.588,70C

3.888.908,73CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62013/07/2022 17.331,82 254.920,52C

3.906.027,19CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62013/07/2022 17.118,46 272.038,98C

3.923.650,59CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62014/07/2022 17.623,40 289.662,38C

3.940.085,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62014/07/2022 16.435,12 306.097,50C

3.959.368,78CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62015/07/2022 19.283,07 325.380,57C

3.976.926,75CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62016/07/2022 17.557,97 342.938,54C

3.996.916,97CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62016/07/2022 19.990,22 362.928,76C

4.016.511,55CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62018/07/2022 19.594,58 382.523,34C

4.032.653,09CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62018/07/2022 16.141,54 398.664,88C

4.049.572,79CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62019/07/2022 16.919,70 415.584,58C

4.065.213,59CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62020/07/2022 15.640,80 431.225,38C

4.078.579,08CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62020/07/2022 13.365,49 444.590,87C

4.096.351,23CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62021/07/2022 17.772,15 462.363,02C

4.110.741,49CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62022/07/2022 14.390,26 476.753,28C

4.127.969,63CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62023/07/2022 17.228,14 493.981,42C

4.145.453,33CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62025/07/2022 17.483,70 511.465,12C

4.162.937,03CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62025/07/2022 17.483,70 528.948,82C

4.178.926,79CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62026/07/2022 15.989,76 544.938,58C

4.195.361,91CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62026/07/2022 16.435,12 561.373,70C

4.213.490,04CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62027/07/2022 18.128,13 579.501,83C

4.231.834,29CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62027/07/2022 18.344,25 597.846,08C

4.249.576,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62028/07/2022 17.742,42 615.588,50C

4.267.315,49CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62029/07/2022 17.738,78 633.327,28C

4.282.991,86CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62029/07/2022 15.676,37 649.003,65C

4.299.236,23CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62030/07/2022 16.244,37 665.248,02C

4.316.183,68CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62030/07/2022 16.947,45 682.195,47C

4.331.820,45CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 07-2022

62030/07/2022 15.636,77 697.832,24C

_______________________________________
ANDERSON DOS SANTOS SIQUIERI
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 714.090.331-04

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

SAULO DA 
CRUZ:69411050115

Assinado de forma digital por 
SAULO DA CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 13:52:37 
-04'00'

ANDERSON DOS SANTOS 
SIQUIERI:71409033104

Assinado de forma digital por 
ANDERSON DOS SANTOS 
SIQUIERI:71409033104 
Dados: 2022.09.29 13:53:08 -04'00'

ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996
120

Assinado de forma digital por 
ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996120 
Dados: 2022.09.29 13:58:07 
-04'00'
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

26.853.988/0001-25

01/08/2022 - 31/08/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

4.331.820,45CSALDO ANTERIOR

4.348.203,42CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62001/08/2022 16.382,97 16.382,97C

4.364.293,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62001/08/2022 16.089,60 32.472,57C

4.381.624,84CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62002/08/2022 17.331,82 49.804,39C

4.398.743,30CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62002/08/2022 17.118,46 66.922,85C

4.416.366,70CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62003/08/2022 17.623,40 84.546,25C

4.432.801,82CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62004/08/2022 16.435,12 100.981,37C

4.450.929,95CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62005/08/2022 18.128,13 119.109,50C

4.469.274,20CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62006/08/2022 18.344,25 137.453,75C

4.487.016,62CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62008/08/2022 17.742,42 155.196,17C

4.504.755,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62008/08/2022 17.738,78 172.934,95C

4.520.431,77CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62009/08/2022 15.676,37 188.611,32C

4.536.037,98CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62009/08/2022 15.606,21 204.217,53C

4.553.613,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62010/08/2022 17.575,04 221.792,57C

4.564.276,62CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62010/08/2022 10.663,60 232.456,17C

4.582.048,77CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62011/08/2022 17.772,15 250.228,32C

4.599.538,70CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62011/08/2022 17.489,93 267.718,25C

4.617.022,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62012/08/2022 17.483,70 285.201,95C

4.634.251,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62012/08/2022 17.229,06 302.431,01C

4.652.379,59CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62013/08/2022 18.128,13 320.559,14C

4.669.507,42CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62015/08/2022 17.127,83 337.686,97C

4.687.249,84CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62016/08/2022 17.742,42 355.429,39C

4.704.988,62CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62016/08/2022 17.738,78 373.168,17C

4.720.664,99CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62017/08/2022 15.676,37 388.844,54C

4.739.955,84CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62018/08/2022 19.290,85 408.135,39C

4.758.022,48CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62018/08/2022 18.066,64 426.202,03C

4.773.628,69CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62019/08/2022 15.606,21 441.808,24C

4.791.203,73CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62020/08/2022 17.575,04 459.383,28C

4.810.121,06CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62022/08/2022 18.917,33 478.300,61C

4.816.143,26CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62022/08/2022 6.022,20 484.322,81C

4.829.411,91CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

50422/08/2022 13.268,65 497.591,46C

4.848.694,98CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62023/08/2022 19.283,07 516.874,53C

4.866.252,95CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62024/08/2022 17.557,97 534.432,50C

4.881.661,03CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

50425/08/2022 15.408,08 549.840,58C

4.899.559,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62026/08/2022 17.897,97 567.738,55C

4.917.038,49CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62027/08/2022 17.479,49 585.218,04C

4.934.936,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62029/08/2022 17.897,97 603.116,01C

4.952.415,95CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62029/08/2022 17.479,49 620.595,50C

4.970.832,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62030/08/2022 18.416,45 639.011,95C

4.988.179,13CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTRC 08-2022

62031/08/2022 17.346,73 656.358,68C

0,00ZERAMENTO REFERENTE AO PERÍODO DE
01/01/2022 À 31/08/2022.

47331/08/2022 4.988.179,13 4.331.820,45D

_______________________________________
ANDERSON DOS SANTOS SIQUIERI
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 714.090.331-04

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

ANDERSON DOS 
SANTOS 
SIQUIERI:71409033104

Assinado de forma digital por 
ANDERSON DOS SANTOS 
SIQUIERI:71409033104 
Dados: 2022.09.29 13:55:53 
-04'00'

SAULO DA 
CRUZ:69411050115

Assinado de forma digital por 
SAULO DA CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 13:56:24 
-04'00'

ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996
120

Assinado de forma digital 
por ITAMAR DA COSTA 
RIBEIRO:06372996120 
Dados: 2022.09.29 
13:56:49 -04'00'
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RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: A. L. RIBEIRO-ME

21.273.625/0001-05

01/06/2022 - 30/06/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

4.616.809,82CSALDO ANTERIOR

4.623.734,50CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62001/06/2022 6.924,68 6.924,68C

4.630.659,18CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62001/06/2022 6.924,68 13.849,36C

4.637.607,26CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62001/06/2022 6.948,08 20.797,44C

4.644.541,56CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62001/06/2022 6.934,30 27.731,74C

4.645.761,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 1.219,44 28.951,18C

4.651.788,14CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 6.027,14 34.978,32C

4.653.028,74CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 1.240,60 36.218,92C

4.659.182,84CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 6.154,10 42.373,02C

4.670.238,14CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 11.055,30 53.428,32C

4.686.540,14CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 16.302,00 69.730,32C

4.693.508,37CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 6.968,23 76.698,55C

4.700.436,30CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62002/06/2022 6.927,93 83.626,48C

4.716.772,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62003/06/2022 16.336,10 99.962,58C

4.726.372,72CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62004/06/2022 9.600,32 109.562,90C

4.736.014,08CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62004/06/2022 9.641,36 119.204,26C

4.750.606,08CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62005/06/2022 14.592,00 133.796,26C

4.751.157,50CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62005/06/2022 551,42 134.347,68C

4.757.836,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62007/06/2022 6.678,50 141.026,18C

4.767.136,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62007/06/2022 9.300,00 150.326,18C

4.771.281,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62007/06/2022 4.145,00 154.471,18C

4.786.059,89CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62007/06/2022 14.778,89 169.250,07C

4.793.040,98CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62008/06/2022 6.981,09 176.231,16C

4.798.607,97CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62008/06/2022 5.566,99 181.798,15C

4.804.715,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62008/06/2022 6.107,49 187.905,64C

4.819.313,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62009/06/2022 14.598,25 202.503,89C

4.828.613,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62009/06/2022 9.300,00 211.803,89C

4.838.068,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62009/06/2022 9.455,00 221.258,89C

4.848.686,91CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62009/06/2022 10.618,20 231.877,09C

4.864.717,08CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62011/06/2022 16.030,17 247.907,26C

4.871.852,22CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62011/06/2022 7.135,14 255.042,40C

4.878.716,96CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62011/06/2022 6.864,74 261.907,14C

4.894.740,92CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 16.023,96 277.931,10C

4.899.855,78CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 5.114,86 283.045,96C

4.902.110,10CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 2.254,32 285.300,28C

4.908.151,46CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 6.041,36 291.341,64C

4.910.443,26CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 2.291,80 293.633,44C

4.916.837,06CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 6.393,80 300.027,24C

4.924.019,70CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 7.182,64 307.209,88C

4.931.166,93CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 7.147,23 314.357,11C

4.936.389,00CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 5.222,07 319.579,18C

4.952.399,19CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62012/06/2022 16.010,19 335.589,37C

4.955.279,19CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62014/06/2022 2.880,00 338.469,37C

4.962.168,89CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62014/06/2022 6.889,70 345.359,07C

4.971.468,89CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62014/06/2022 9.300,00 354.659,07C

4.977.622,69CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62014/06/2022 6.153,80 360.812,87C

4.982.589,87CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62016/06/2022 4.967,18 365.780,05C

4.990.698,32CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 8.108,45 373.888,50C

4.992.935,90CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 2.237,58 376.126,08C

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: A. L. RIBEIRO-ME

21.273.625/0001-05

01/06/2022 - 30/06/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0002

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

4.995.039,96CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 2.104,06 378.230,14C

5.002.856,71CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 7.816,75 386.046,89C

5.004.992,93CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 2.136,22 388.183,11C

5.011.782,13CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 6.789,20 394.972,31C

5.020.071,33CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62017/06/2022 8.289,20 403.261,51C

5.029.061,33CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62018/06/2022 8.990,00 412.251,51C

5.030.761,15CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62018/06/2022 1.699,82 413.951,33C

5.042.066,53CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62018/06/2022 11.305,38 425.256,71C

5.048.391,53CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62018/06/2022 6.325,00 431.581,71C

5.050.690,07CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 2.298,54 433.880,25C

5.066.722,13CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 16.032,06 449.912,31C

5.075.278,18CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 8.556,05 458.468,36C

5.083.014,42CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 7.736,24 466.204,60C

5.098.242,96CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 15.228,54 481.433,14C

5.103.786,74CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62019/06/2022 5.543,78 486.976,92C

5.119.838,51CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62020/06/2022 16.051,77 503.028,69C

5.137.804,01CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 17.965,50 520.994,19C

5.145.550,61CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 7.746,60 528.740,79C

5.153.297,21CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 7.746,60 536.487,39C

5.161.043,81CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 7.746,60 544.233,99C

5.168.522,17CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 7.478,36 551.712,35C

5.176.658,73CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 8.136,56 559.848,91C

5.185.648,73CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 8.990,00 568.838,91C

5.193.134,65CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 7.485,92 576.324,83C

5.199.142,93CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 6.008,28 582.333,11C

5.209.552,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62021/06/2022 10.409,09 592.742,20C

5.218.697,02CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62023/06/2022 9.145,00 601.887,20C

5.229.848,69CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62024/06/2022 11.151,67 613.038,87C

5.237.033,53CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62024/06/2022 7.184,84 620.223,71C

5.242.387,11CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62024/06/2022 5.353,58 625.577,29C

5.249.892,41CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62024/06/2022 7.505,30 633.082,59C

5.257.100,77CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 7.208,36 640.290,95C

5.264.564,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 7.463,58 647.754,53C

5.272.027,93CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 7.463,58 655.218,11C

5.277.397,53CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 5.369,60 660.587,71C

5.283.182,37CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 5.784,84 666.372,55C

5.284.733,52CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 1.551,15 667.923,70C

5.291.932,64CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62025/06/2022 7.199,12 675.122,82C

5.297.431,38CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62026/06/2022 5.498,74 680.621,56C

5.304.634,70CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62026/06/2022 7.203,32 687.824,88C

5.322.600,20CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62028/06/2022 17.965,50 705.790,38C

5.328.181,76CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 5.581,56 711.371,94C

5.333.943,78CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 5.762,02 717.133,96C

5.339.150,06CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 5.206,28 722.340,24C

5.344.374,26CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 5.224,20 727.564,44C

5.349.738,04CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 5.363,78 732.928,22C

5.357.874,60CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 8.136,56 741.064,78C

5.366.886,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 9.011,80 750.076,58C

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: A. L. RIBEIRO-ME

21.273.625/0001-05

01/06/2022 - 30/06/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0003

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

5.383.244,35CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 16.357,95 766.434,53C

5.394.579,37CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 11.335,02 777.769,55C

5.410.937,32CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62029/06/2022 16.357,95 794.127,50C

5.429.245,88CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62030/06/2022 18.308,56 812.436,06C

5.445.061,40CRECEBIMENTO VENDAS DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM CTE 06-2022

62030/06/2022 15.815,52 828.251,58C

_______________________________________
ANDRE LUIZ RIBEIRO
EMPRESÁRIO/TITULAR
CPF: 622.416.481-91

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

ANDRE LUIZ 
RIBEIRO:6224164819
1

Assinado de forma digital por ANDRE 
LUIZ RIBEIRO:62241648191 
Dados: 2022.09.29 14:01:43 -04'00'

SAULO DA 
CRUZ:69411050115

Assinado de forma digital por 
SAULO DA CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 14:02:05 
-04'00'
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Período:
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Empresa: A. L. RIBEIRO-ME

21.273.625/0001-05

01/07/2022 - 31/07/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

5.445.061,40CSALDO ANTERIOR

_______________________________________
ANDRE LUIZ RIBEIRO
EMPRESÁRIO/TITULAR
CPF: 622.416.481-91

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

ANDRE LUIZ 
RIBEIRO:62241648191

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ RIBEIRO:62241648191 
Dados: 2022.09.29 14:02:49 -04'00'

SAULO DA 
CRUZ:69411050115

Assinado de forma digital por 
SAULO DA CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 14:03:54 
-04'00'
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Cta.C.Part.HistóricoData

RAZÃO

Período:

C.N.P.J.:

Empresa: A. L. RIBEIRO-ME

21.273.625/0001-05

01/08/2022 - 31/08/2022

Saldo-ExercícioSaldoCréditoDébito

Folha: 0001

SERVIÇOS PRESTADOS4.1.1.02.001-411Conta:

5.445.061,40CSALDO ANTERIOR

0,00ZERAMENTO REFERENTE AO PERÍODO DE
01/01/2022 À 31/08/2022.

47331/08/2022 5.445.061,40 5.445.061,40D

_______________________________________
ANDRE LUIZ RIBEIRO
EMPRESÁRIO/TITULAR
CPF: 622.416.481-91

_______________________________________
SAULO DA CRUZ
Reg. no CRC - MT sob o No. 011347/O-2
CPF: 694.110.501-15

Sistema licenciado para EFICAZ CONTABILIDADE AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

SAULO DA 
CRUZ:69411050115

Assinado de forma digital por 
SAULO DA CRUZ:69411050115 
Dados: 2022.09.29 14:05:15 
-04'00'

ANDRE LUIZ 
RIBEIRO:62241648191

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ RIBEIRO:62241648191 
Dados: 2022.09.29 14:05:39 -04'00'
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6674
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6674 19/02/2022 57

NORMAL
N

NORMAL

6932 - Prest. Serv. Transp. iniciada em UF diversa daquela onde 
5122.0221.2736.2500.0105.5700.1000.0066.7410.0002.0475

151220517546310 - 19/02/2022 11:23:57

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

ASSINTATURA/CARIMBO

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

PAULINIA - SP VARZEA GRANDE - MT
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATA

PAULINIA
01.466.091/0005-41

13146-052
513449140110
(000)0000-0000SP BRASIL

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDAAV ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 1088 - JARDIM 
VARZEA GRANDE
06.537.572/0001-90

MT BRASIL
78110-601

132649144
(000)0000-0000

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATAPAULINIA
01.466.091/0005-41

SP Brasil
513449140110
(000)0000-0000

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDAAV ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 1088 - JARDIM VARZEA GRANDE
MT Brasil

06.537.572/0001-90
78110-601

132649144
(000)0000-0000

13146-052

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDAAV ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 1088 - JARDIM AMERICA VARZEA GRANDE 78110-601
06.537.572/0001-90 132649144 (000)0000-0000

MT BRASIL

OLEO DIESEL A S500 297.528,00

60.000,00KG
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 297.528,00

10.800,00
10.800,00

10.800,00
TARIFA: 180,00
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC00 - ICMS Normal 10.800,00 7,00 756,00 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 1/63539201.466.091/0005-4135220201466091000541550010006353921214745317

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca DAF,Placas:QCR8748,UF MT/Carreta:QBJ9696.Motorista: EDERSON JERONIMO,CPF:87648687100,Placas: QCR8748,Ano Fab.:2017,Modelo: DAF 105 FTT 510 6X4,Renavam: 01134837132,RNTRC:49836188/Carreta: QBJ9696 ,Renavam: 01012387604/Carreta2: QBJ9646 ,Renavam: 01011858751 NFe(s): 635392 VALOR DO PEDAGIO 745,36

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
19/02/22 11:24:26 - SAT: 5.49.30.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.734,48 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6705
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6705 26/02/2022 57

NORMAL
N

NORMAL

6932 - Prest. Serv. Transp. iniciada em UF diversa daquela onde 
5122.0221.2736.2500.0105.5700.1000.0067.0510.0002.0783

151220519001241 - 26/02/2022 13:56:22

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

ASSINTATURA/CARIMBO

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

PAULINIA - SP SINOP - MT
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATA

PAULINIA
01.466.091/0005-41

13146-052
513449140110
(000)0000-0000SP BRASIL

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA DAS CANELAS, 62 - LOTEAMENTO ALTO DA 
SINOP
06.537.572/0002-71

MT BRASIL
78558-427

138429170
(000)0000-0000

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATAPAULINIA
01.466.091/0005-41

SP Brasil
513449140110
(000)0000-0000

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA DAS CANELAS, 62 - LOTEAMENTO ALTO DA SINOP
MT Brasil

06.537.572/0002-71
78558-427

138429170
(000)0000-0000

13146-052

FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA DAS CANELAS, 62 - LOTEAMENTO ALTO DA GLORIA SINOP 78558-427
06.537.572/0002-71 138429170 (000)0000-0000

MT BRASIL

OLEO DIESEL A S500 297.528,00

60.000,00KG
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 297.528,00

12.000,00
12.000,00

12.000,00
TARIFA: 200,00
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC00 - ICMS Normal 12.000,00 7,00 840,00 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 1/63614601.466.091/0005-4135220201466091000541550010006361461499035535

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca VOLKSWAGEN,Placas:RAU6E09,UF MT/Carreta:OBA8B42.Motorista: CLAUDECI SOARES DE BRITO,CPF:13094590888,Placas: RAU6E09,Ano Fab.:2021,Modelo: VW/29.520 METEOR 6X4,Renavam: 01270527107,RNTRC:49836188/Carreta: OBA8B42 ,Renavam: 00508738091/Carreta2: OBA8B32 ,Renavam: 00508708290 NFe(s): 636146 VALOR DO PEDAGIO 745,36

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
26/02/22 14:04:10 - SAT: 5.49.30.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.927,20 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6914
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6914 16/05/2022 57

NORMAL
N

NORMAL

5353 - Prest. Serv. Transp. a estab. comercial
5122.0521.2736.2500.0105.5700.1000.0069.1410.0002.2922

151220534510102 - 16/05/2022 16:44:25

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

NOVA MUTUM - MT RONDONOPOLIS - MT
INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODAL

NOVA MUTUM
29.316.596/0004-68

78750-899
138969604
(000)0000-0000MT BRASIL

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S     ARODOVIA BR-163,- DO KM 116,000 AO KM 120,000, SN - 
RONDONOPOLIS
33.337.122/0080-20

MT BRASIL
78746-055

134868633
(000)0000-0000

INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODALNOVA MUTUM
29.316.596/0004-68

MT Brasil
138969604
(000)0000-0000

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S     ARODOVIA BR-163,- DO KM 116,000 AO KM 120,000, SN - RONDONOPOLIS
MT Brasil

33.337.122/0080-20
78746-055

134868633
(000)0000-0000

78750-899

INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODAL NOVA MUTUM 78750-899
29.316.596/0004-68 138969604 (000)0000-0000

MT BRASIL

ALCOOL E. HID. CARBURANTE 249.047,75

58.325,00LT
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 249.047,75 0675109222127362500010557001000006914167

6.707,38
6.707,38

6.707,38
TARIFA: 115,00
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

Carga/Descarga:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC51 - ICMS Diferido 0,00 0,00 0,00 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 2/1299729.316.596/0004-6851220529316596000468550020000129971002071799

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca MERCEDEZ BENZ,Placas:RAQ8F30,UF MT/Carreta:OBL2204.Motorista: NILSON ROBERTO FORTUNATO,CPF:75833573149,Placas: RAQ8F30,Ano Fab.:2021,Modelo: M.BENZ/ACTROS 2651S 6X4,Renavam: 01277512245,RNTRC:49836188/Carreta: OBL2204 ,Renavam: 00533590523/Carreta2: OBL2764 ,Renavam: 00533594170 NFe(s): 12997 VALO R DO PEGADIO 635,00

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
16/05/22 16:45:16 - SAT: 5.54.8.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.077,21 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6929
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6929 22/06/2022 57

NORMAL
N

NORMAL

5353 - Prest. Serv. Transp. a estab. comercial
5122.0621.2736.2500.0105.5700.1000.0069.2910.0002.3070

151220542349295 - 22/06/2022 08:42:57

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

NOVA MUTUM - MT RONDONOPOLIS - MT
INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODAL

NOVA MUTUM
29.316.596/0004-68

78750-899
138969604
(000)0000-0000MT BRASIL

TECIAP TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDARUA A, 1530 - PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL D
RONDONOPOLIS
20.404.196/0001-97

MT BRASIL
78746-852

135478375
(000)0000-0000

INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODALNOVA MUTUM
29.316.596/0004-68

MT Brasil
138969604
(000)0000-0000

TECIAP TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDARUA A, 1530 - PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL DRONDONOPOLIS
MT Brasil

20.404.196/0001-97
78746-852

135478375
(000)0000-0000

78750-899

INPASA AGROINDUSTRIAL S/ANOVA MUTUM, SN - PARQUE IND. INTERMODAL NOVA MUTUM 78750-899
29.316.596/0004-68 138969604 (000)0000-0000

MT BRASIL

ALCOOL E. HID. CARBURANTE 297.115,00

59.423,00LT
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 297.115,00 0675109222127362500010557001000006929141

7.130,76
7.130,76

7.130,76
TARIFA: 120,00
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

Carga/Descarga:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC51 - ICMS Diferido 0,00 0,00 0,00 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 2/1542829.316.596/0004-6851220629316596000468550020000154281002174760

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca SCANIA,Placas:RAY0B03,UF MT/Carreta:GAA9705.Motorista: JOEDER PARLOTE DE SOUZA,CPF:00733771203,Placas: RAY0B03,Ano Fab.:2021,Modelo: SCANIA/R540 A6X4,Renavam: 01274131500,RNTRC:49836188/Carreta: GAA9705 ,Renavam: 01071708187/Carreta2: GCC5253 ,Renavam: 01071707806 NFe(s): 15428 VALOR DO PEDAGIO 745,36

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
22/06/22 08:42:23 - SAT: 5.54.12.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.145,20 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico
Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6277
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6277 01/11/2021 57

NORMAL
N

NORMAL

6932 - Prest. Serv. Transp. iniciada em UF diversa daquela onde 
5121.1121.2736.2500.0105.5700.1000.0062.7710.0001.6483

151210497242506 - 01/11/2021 18:27:12

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:Município:
Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:Pais:Endereço:
CNPJ/CPF:
PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA

TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

ASSINTATURA/CARIMBO

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

PAULINIA - SP SINOP - MT
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS

AVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATA
PAULINIA
01.466.091/0005-41

13146-052
513449140110
(000)0000-0000SP BRASIL

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
RUA A, 1530 - PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL D
RONDONOPOLIS
01.466.091/0025-95

MT BRASIL
78746-852

137728387
(000)0000-0000

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATAPAULINIA
01.466.091/0005-41

SP Brasil
513449140110
(000)0000-0000

IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDARUA BR 163, SN, SN - ST COMERCIALSINOP
MT Brasil

01.787.793/0004-46
78550-000

131807803
(000)0000-0000

13146-052

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISAVENIDA SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 00 - CASCATA PAULINIA 13146-052
01.466.091/0005-41 513449140110 (000)0000-0000

SP BRASIL

OLEO DIESEL A S500 291.549,62

59.562,00KG
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 291.549,62

10.166,48
10.166,48

10.166,48
TARIFA: 170,69
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC00 - ICMS Normal 10.166,48 7,00 711,65 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 1/62327601.466.091/0005-4135211101466091000541550010006232761900920578

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca DAF,Placas:RAX4F76,UF MT/Carreta:QBM3D51.Motorista: ADEILSON SOUSA DE ARRUDA,CPF:02112155113,Placas: RAX4F76,Ano Fab.:2021,Modelo: DAF/XF FTT 530,Renavam: 01273667139,RNTRC:49836188/Carreta: QBM3D51 ,Renavam: 01079841013/Carreta2: QBM2I71 ,Renavam: 01079653721 NFe(s): 623276 INFORMACOS DO VALE PEDAGIO ADIANTADO AO TRANSPORTADOR - FORNECEDOR: 14.821.124/0001-42 RESPONSAVEL: 01.466.091/0005-41 - VALOR: 1150,30

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO
048172510
01/11/21 18:28:18 - SAT: 5.45.34.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.632,74 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6447
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6447 23/12/2021 57

NORMAL
N

NORMAL

5353 - Prest. Serv. Transp. a estab. comercial
5121.1221.2736.2500.0105.5700.1000.0064.4710.0001.8180

151210507184959 - 23/12/2021 08:10:17

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

ASSINTATURA/CARIMBO

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

VARZEA GRANDE - MT SINOP - MT
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA APOLONIO EZEQUIEL,(LOT C PEQUI), 000 - 

VARZEA GRANDE
01.466.091/0009-75

78134-246
133688224
(000)0000-0000MT BRASIL

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA A, 1530 - PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL D
RONDONOPOLIS
01.466.091/0025-95

MT BRASIL
78746-852

137728387
(000)0000-0000

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDARUA APOLONIO EZEQUIEL,(LOT C PEQUI), 000 - VARZEA GRANDE
01.466.091/0009-75

MT Brasil
133688224
(000)0000-0000

IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDARUA BR 163, SN, SN - ST COMERCIALSINOP
MT Brasil

01.787.793/0004-46
78550-000

131807803
(000)0000-0000

78134-246

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS RUA APOLONIO EZEQUIEL,(LOT C PEQUI), 000 - CAPAO DO PEQUI VARZEA GRANDE 78134-246
01.466.091/0009-75 133688224 (000)0000-0000

MT BRASIL

GASOLINA A 383.030,37

59.472,00KG
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 383.030,37

2.148,48
2.148,48

2.148,48
TARIFA: 36,13
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC51 - ICMS Diferido 0,00 0,00 0,00 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 1/15928501.466.091/0009-7551211201466091000975550010001592851392977807

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca SCANIA,Placas:OAT9334,UF MT/Carreta:OBS0416.Motorista: ANTONILDO PEREIRA BOAMORTE,CPF:99307898120,Placas: OAT9334,Ano Fab.:2016,Modelo: R480 A6X4,Renavam: 1095689115,RNTRC:49836188/Carreta: OBS0416 ,Renavam: 00592955885/Carreta2: OBS0436 ,Renavam: 00592955915 NFe(s): 159285 INFORMACOS DO VALE PEDAGIO ADIANTADO AO TRANSPORTADOR - FORNECEDOR: 14.821.124/0001-42 RESPONSAVEL: 01.466.091/0009-75 - VALOR: 230,40

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
23/12/21 08:10:45 - SAT: 5.48.7.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 345,05 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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DACTE Modal
Doc.Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

Modelo Série Número Data Emissão

Tipo do CT-E Tipo do Serviço
Indicador do CTe Globalizado Informações do CTe Globalizado

Protocolo de Autorização de Uso:

Insc. SUFRAMA do Destinatário
RODOVIÁRIO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
Nome:

CPF:
____/____/________   ____:____
____/____/________   ____:____

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA
ASSINATURA/CARIMBO

CT-ENRO.DOCUMENTO:
SÉRIE: FILIAL:

FL.

Chave para consulta em www.cte.fazenda.gov.br ou Sefaz Autorizadora

CFOP- Natureza da Prestação

6542
1 GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA/MT

GAVIAO TRANSPORTES E LOGISTICA
RUA PAULO RABELO DE CASTRO, 115  CUIABA /MT Cep: 78098-970 Fone: (065)3666-1031

21.273.625/0001-05 135598230Ins.Est:CNPJ: 1 6542 18/01/2022 57

NORMAL
N

NORMAL

6932 - Prest. Serv. Transp. iniciada em UF diversa daquela onde 
5122.0121.2736.2500.0105.5700.1000.0065.4210.0001.9148

151220511001210 - 18/01/2022 17:47:52

UF:
Município:
Endereço:
Remetente:
Início da Prestação Fim da Prestação

UF:
Município:

Fone:

Insc.Est.:CNPJ/CPF:
CEP:

Fone:País:

Destinatário:

Expedidor: Recebedor:

Tomador Serviço: CEP:
Pais:Endereço:CNPJ/CPF:

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR DA MERCADORIA
TIPO MEDIDA

COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER
Valor Despesa Extra:
Valor Entrega:
Ad Valor:

Valor Sec-Cat:FRETE
Valor Pedágio:
Valor Seguro:

ASSINTATURA/CARIMBO

Insc.Est:

Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:
Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

Endereço:Município:
CNPJ/CPF:
UF: País:

CEP:
Insc.Est.:

Fone:

QTD. CARGA
QTD/UN.MEDIDA CUBAGEM (M3) QTD.VOL. NOME DA SEGURADORA:

RESPONSÁVEL APÓLICE VALOR AVERBAÇÃO NUM.AVERBAÇÃO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR

PAULINIA - SP VARZEA GRANDE - MT
REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/AJURUCE (JARDINOPOLIS), 401 - DIST.INDL.ADIB RASSI

JARDINOPOLIS
02.913.444/0001-43

14690-000
399078659111
(000)0000-0000SP BRASIL

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA SAAVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS,(LOT JD 
VARZEA GRANDE
02.913.444/0013-87

MT BRASIL
78150-850

138501491
(000)0000-0000

PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 1723 - CASCATAPAULINIA
00.175.884/0002-04

SP Brasil
513030450114

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA SAAVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS,(LOT JD VARZEA GRANDE
MT Brasil

02.913.444/0013-87
78150-850

138501491
(000)0000-0000

13146-052

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/AJURUCE (JARDINOPOLIS), 401 - DIST.INDL.ADIB RASSI JARDINOPOLIS 14690-000
02.913.444/0001-43 399078659111 (000)0000-0000

SP BRASIL

OLEO DIESEL A S10 287.100,00

58.000,00KG
PORTO SEGURO

REMETENTE 0655171233 287.100,00

9.860,00
9.860,00

9.860,00
TARIFA: 170,00
Valor ICMS:

GRIS:
Valor ICMS:

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

BASE CALCULO AL.ICMS VALOR ICMS % RED.BC00 - ICMS Normal 9.860,00 7,00 690,20 0,00 VL.CRED 0
TIPODOC DOCUMENTOS ORIGINÁRIOSCNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO TIPODOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NR.DOCUMENTO
NFE 1/21745302.913.444/0001-4335220102913444000143550010002174531405916353

Transporte Subcontratado com OURO NEGRO TRANSPORTES E LOGSTICA LTDA EPP,CNPJ/CPF:26853988000125,End: AVENIDA PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR 1934,AC DISTRI,115 Cep: 78098970/CUIABA,Propr.do Veiculo Marca MERCEDEZ BENZ,Placas:OAU5F62,UF MT/Carreta:OAZ9I44.Motorista: GILBERTO DA SILVA,CPF:94308780187,Placas: OAU5F62,Ano Fab.:2016,Modelo: MERCEDEZ BENS ACTROS 2651 S6X4,Renavam: 01092217557,RNTRC:49836188/Carreta: OAZ9I44 ,Renavam: 00528954784/Carreta2: OAZ9J04 ,Renavam: 00528955144 NFe(s): 217453 VALOR DO PEDAGIO 745,36

OBSERVAÇÕES

RNTRC DA EMPRESA

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO048172510
18/01/22 17:49:38 - SAT: 5.49.30.1
Valor Aprox. Tributos: R$ 1.583,52 - 16,06 % Fonte IBPT

DATA PREVISTA DE ENTREGA

INTERSITE SISTEMAS LTDA - geral@intersite.com.br - (67)3047-2020
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